
 

 

 

 

 

 

 

OF. GAB.: /2025 

 

 

Assunto: Voto de pesar pelo falecimento do advogado Sérgio Bermudes, referência 

na advocacia brasileira e professor universitário. 

 

 

AO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA – VEREADOR 

ANDERSON GOGGI 

 

O Vereador signatário, no uso de suas prerrogativas nos termos do Art. 172, XII; Art. 

225, II; e Art. 230, da Resolução nº 2060 de 2021 (Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Vitória), requer o registro em ata o VOTO DE PESAR pelo falecimento 

do advogado Sérgio Bermudes, ocorrido no dia 27 de outubro de 2025. 

Sérgio Bermudes, natural do Espírito Santo, foi um dos nomes mais influentes da 

advocacia brasileira, com quase 50 anos de carreira. Em 1969, fundou seu próprio 

escritório, que se tornou referência nacional, e atuou em casos emblemáticos, entre eles a 

defesa da viúva do jornalista Vladimir Herzog, vítima do regime militar. Além de sua 

atuação profissional, Bermudes dedicou-se à formação de novos profissionais como 

professor da PUC-Rio e da UERJ, deixando um legado de conhecimento, ética e 

compromisso com a justiça. 

Neste momento de dor, o vereador signatário manifesta sua solidariedade à família, 

amigos e colegas de profissão de Sérgio Bermudes, reconhecendo sua contribuição 

marcante à advocacia e à sociedade brasileira. 
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Que seu exemplo de dedicação, ética e excelência continue a inspirar futuras gerações de 

advogados e cidadãos. 

 

 

Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 28 de outubro de 2025. 
 

 
 

 
 

Aylton Dadalto 

Vereador - Republicanos 
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